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Ao Diretor do Instituto de Cultura e Arte
Prof. Dr. Marco Túlio

Assunto: Perfil do concurso de professor subs tuto

           Em reunião, realizada em 08 de março de 2021, o colegiado dos cursos de Dança definiu o perfil
do processo seletivo de professor substituto, regime 40 horas, referente ao Setor de Estudos: Poéticas e
pedagogias da corporeidade dançante. O candidato deve ter Mestrado em Artes, Educação, Ciências
Humanas ou áreas afins. Seguem abaixo os pontos que devem constar na nova seleção, aprovados na
reunião (ata em anexo):

Pontos:
1. Abordagens do ensino em dança;
2. Práticas artístico-pedagógicas em dança;
3. Relações entre dança e educação na contemporaneidade;
4. Ensino e aprendizagem do movimento: a dança do outro na dança de cada um;
5. As poéticas populares e a criação na cena contemporânea e híbrida;
6. As poéticas populares nas perspectivas pedagógica e artística;
7. Relações entre danças brasileiras, ensino e cena contemporânea;
8. A especificidade da dança em legislações e em documentos oficiais da Educação no Brasil;
9. Relações entre técnicas sistematizadas e as abordagens pedagógicas em dança contemporânea;
10. Improvisação e composição: convergências e divergências no ensino em dança na atualidade.

Solicitamos, assim, que sejam tomadas as providências cabíveis para que a realização do concurso.
Atenciosamente,

Prof. Dr. Paulo Caldas
Coordenador

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO CALDAS DE ALMEIDA, Coordenador de
Graduação, em 10/05/2021, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1937674 e o código CRC FAD29C69.
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